
COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Da Sra. LENIR DE ASSIS)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para debater a outorga do título de
Capital  Nacional  da  Guerra  do  Contestado
ao  Município  de  Timbó Grande,  em Santa
Catarina.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização de audiência pública para debater  a  outorga do título  de Capital

Nacional da Guerra do Contestado ao Município de Timbó Grande, em Santa

Catarina.

Para tanto, sem prejuízo de acréscimos por parte dos ilustres

membros  desta  Comissão,  sugerimos  que  sejam convidados,  entre  outros,

representantes:

 do Município de Timbó Grande (SC);

 do Município de Irani (SC);

 do Município de Canoinhas (SC);

 do Município de União da Vitória (PR);

 do Município de Porto União (SC);

 da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina;

 do Instituto Histórico e Geográfico de Santa Catarina –

IHGSC;

 da Associação Nacional de História – ANPUH;

 da Confederação Nacional dos Municípios (CNM).
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JUSTIFICAÇÃO

Em conformidade com a Lei nº 14.959, de 4 de setembro de

2024,  que estabelece critérios  mínimos para  a  outorga do título  de  Capital

Nacional, e visando atender às sugestões da Orientação Técnico-Legislativa nº

2/2024,  do  Departamento  de  Comissões  da  Câmara  dos  Deputados,

apresentamos este requerimento para a realização de audiência pública.

A audiência pública aqui proposta tem como objetivo verificar o

interesse  público  em  conceder  o  título  de  Capital  Nacional  da  Guerra  do

Contestado  ao  Município  de  Timbó  Grande,  em  Santa  Catarina,  e  o

atendimento aos critérios referidos no art. 3º da Lei nº 14.959, de 2024, em que

serão ouvidos representantes dos municípios potencialmente interessados no

tema,  de  “entidade  representativa  dos  Municípios”  e  de  “associações

legalmente  reconhecidas  e  representativas  dos  segmentos  relacionados  ao

objeto da homenagem proposta” (art. 4º, incisos I e II) pelo Projeto de Lei nº

3.620,  de 2025,  de autoria  do Deputado Cobalchini,  sob nossa relatoria  na

Comissão de Cultura.

Pelo exposto, apresentamos este Requerimento de Audiência

Pública  nesta  Comissão,  e  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

realização da discussão. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputada LENIR DE ASSIS

2025-23429
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